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17 .1.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do PARANÁ

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

16.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

16.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

16.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no
momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo
órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de
recusa do 1 .o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 1Oolo (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
aquisição, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado
pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à
Administraçáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

16.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

16.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

I i3

17.2

17.3.

DrsPoslÇÕES FrNArs

Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada náo apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empÍesa recusante às penalidades legais cabíveis.

A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presente licitação poderá
ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou
indenização.

As instruções estabelecidas neste edital dê licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições
legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele conlidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

054

17.4.

't7.5.

'17.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassiÍicaçáo/inabilitação ;

17.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta;

17.8 As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contrâtação;

17.9 As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

17.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

l7.l l. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanlo à
quitação Íinanceira da negociação realizada;

17.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado o Pregoeiro;

17.13. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a seÍa-feira, exceto feriados, no endereço Rua
WalÍredo Bittencourt dê Mores, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para
melhores esclarecimentos.

17.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará
parte dos autos da licitaçáo e náo será devolvida ao proponente;

17.15 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mêsmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicaÇão do Pregoeiro em contrário.
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PREFEITURA N/UNICIPAL

0ã5NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRÀNA

17.16, O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 80.093,69 (oitênta mil, noventa
e três reais e sessenta e nove centavos).

17. Os casos omissos neste Edital, seráo resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1110212019

71

//

osé Roberto Godoy
Secretário Munic I de Obras, Trabalho e Geração de Emprego

\il"À
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.i.__-...

C[eide Moreira Branco da Silva
Secretária de Educação, Esporte e Cultura

ric Kondo
feito Municipal

Marco Antônio Assis Nunes
P oetro

Portanan " 080/20í I

Mic oares de Jesus
Secretá1a unicipal de Saúde

nkuoo,.il{r.*,*""
Secre(ria Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA IVUNICIPAL
0;6NOVA SANTA BARBARA

ESIADO DO PARÂNÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'3/20í9 . SRP.
Processo Administrativo n.' 8/20í I

DETA DO

TERMO DE REFERÊNCIA

í - OBJETO / JUSTIFIGATIVA:

í.í - A presente licitação destina-se à eventual aquisição de material gráfico para atender
as diversas Secretãrias Municipais, de acordo com as características descritas neste
Termo de Referência e demais anexos.

1.2 - Ém caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compóem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as
últimas.

í - OBJETO

2. ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS/ PREçO ESTIMADO:

OTE: 1-Lote001

14.560,001 6622 ADESIVO DE PAPEL VINIL cor
4x0, acabamento com verniz
tamanho 15xí 5 cm impressáo
digital. Embalagem com 1.000
unidades. (CAMPANHAS DE
SAUDE A DEFINIR)

4,00 ML 3.640,00

14.560,00TOTAL
LOTE: 2-Lote002

4 UU ML 670,00 2.680,001 6621 ADESIVO DE PAPEL VINIL cor
4x0, acabamento com verniz,
tamanho 5x5 cm impressáo
digital. Embalagem com 1.000
unidades. (CAMPANHAS A
DEFINIR)

2.680,00TOTAL
LOTE: 3-Lote003
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PREFEITURA IVUNICIPAL

ESÍADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA 05?

1 8328 APOSTILA DO PROERD. Capa
em papel couche '180 gramas,
espiral ou grampo, miolo com
papel 44, colorido 90 gramas,
entre 50 e 60 páginas

80,00 UN 76,91 6.1 s2,80

TOTAL 6.'í 52,80
LOTE: 4-Lote004

7'106 UN 202,67 1.216,021 BANNER EM LONA VNÍLICA
COM IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA RESOLUÇÃO
MINIMA DE 600 DPI,
OUALIDADE FOTOGRÁFICA E
RESISTÊNCIA UV.
ACABAMENTOS: BASTÂO
COM PONTEIRA E COROÃO
BRANCOS. FORMATO: 2,00 X
0,80 CM. Sendo os temas:
Campanha de vacinação,
dengue, saúde da mulher, saú
do idoso, anti{abagismo, saúde
da criança, dia mundial da
saúde.

,00

1.216,02TOTAL
LOTE: 5-Lote005

6,00 UN 113,87 683,221 7107 BANNER EM LONA VINILICA,
COM IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA RESOLUÇÃO
MÍNIMA DE 600 DPI,
QUALIDADE FOTOGRÁFICA E
RESISTÊNCIA UV.
ACABAMENTOS: BASTAO
COM PONTEIRA E CORDÂO
BRANCOS. FORMATO: 0,80 X
'1,00 CM. Sendo o tema: Uso
correto de medicamentos.

683,22TOTAL

LOTE: 6-Lote006
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0ã8

1 8327 BANNER VERTICAL COM
IMPRESSÃO DIGITAL EM
LONA varetas horizontais em
cima e embaixo e cordão na
parte de cima para pendurar,
material plástico com recorte
eletônico em vinil, nas medidas
80xí20. Cores 4x0

4,00 UN '101 ,00 404,00

TOTAL 404,00
LOTE: 7-Lote007

UN 5,69 284,501 172 Bloco de atestado médico 16 x
22 cm, com 100 folhas. Com
timbre da Secretaria Municipal
de Saúde

50,00

TOTAL 284,50

LOTE: 8-Lote008

UN 5,83 r 16,601 222 Bloco de comprovante de
vacinação 12 x I cm, com 100
folhas. Com timbre da Secretaria
Municipal de Saúde

20,00

1 16,60TOTAL
LOTE: 9-Lote009

1 8321 BLOCO DE FICHA AMARELA
atendimento médico
ambulatorial de urgência e
emergência. Contendo í00
folhas cada bloco

150,00 UN 8,25 1.237,50

TOTAL 1.237,50
LOTE: 10 - Lote 010
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NOVA SANTA BARBARA
0;9

I 7108 BLOCO DE FICHA DE DENGUE
/ ENTOMOLOGIA Contendo 8
fichas em cada Íolha com
destaque de do papel em cada
ficha. Medidas 22 X 32 cm.
Contendo 100 folhas

10,00 UN 8,20 82,00

TOTAL 82,00
LOTE: í1-Lote0"l 1

1 8325 BLOCO DE FICHA DE
TNVEST|GAÇÃO-ACTDENTE DE
TRABALHO GRAVE 22x32 CM
Contendo 100 folhas

2,OO UN 50,00 100,00

TOTAL '100,00

LOTE: 12 - Lote 012

1 8326 BLOCO DE FICHA DE
I NVESTIGAÇÃO.ACI DENTES
POR ANTMATS PEÇONHENTOS
22X32CM. Contendo í00
folhas

2,00 UN 50,00 í 00,00

TOTAL '100,00

LOTE: 13 - Lote 013

100,001 Ieloco DE FrcHA DE lz.oo lutt lso

IrNvesrrcnÇÃo-DENGUE I I I

lzzxZZ Ct'tt Contendo Í 00 folhas I I I

8324 00

100,00TOTAL
LOTE: 14 - Lote 014
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1 5469 BLOCO DE FICHA DE
NorFrcAÇÁo coupursóRn
PARA ATENDIMENTO ANTI.
RÁgtCO 22x32 cm. Contendo
100 folhas.

5,00 UN 32,66 163,30

TOTAL
LOTE: 15 - Lote 015

1 8323 BLOCO DE FICHA DE
NorFrcAÇÃo coNcLUSÃo
INDIVIDUAL 22X32cm.
Contendo 100 folhas

2,OO UN 50,00 100,00

TOTAL 100,00
LOTE: 16-Lote016

1 laloco DE FrcHA DE
lRrcoruHecrurENTo 22 x s2
lcor,r

7111

lzz'oo r'
UN 00

OTAL 0,00
LOTE: 17 - Lote 017

1 5878 BLOCO DE FICHA DE
REGISTRO DE ATENDIMENTO
A PESSOA PORTADORA DE
FERIDA 22X32 cm. Contendo
1 00 folhas

10,00 UN 22,00 220,00

220,00TOTAL

LOTE: í8 - Lote 018

UN 22,00 220.00I 7112 BLOCO DE FICHA DE
RELATORIO SEMANAL DAS
AÇÔES DE BLOQUETO 22X32.
Contendo 100 folhas

't 0,00
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lrro,ooTOTAL
LOTE: 19 - Lote 019

1 370 Bloco de guia de contra-
referência 16 x22 cm, 50 x 2,
com carbono intercalado, f/v,
contendo 100 folhas. Com
timbre da Secretaria Municipal
de Saúde

100,00 UN 7,63 763,00

TOTAL 763,00
LOTE: 20 - Lote 020

UN 9,63 192,601 219 BLOCO DE LAUDO para
detecçáo de anticorpos para
sífilis, Anti-HlV, Hepatite B,
Hepatite C, 16 X22 cm, com
100 folhas.

20,00

TOTAL 192,60

LOTE: 21 - Lote 021

8,78 1.756,001 8315 BLOCO DE MARCAÇÃO DE
CONSULTAS POR COR
(VERMELHO/ AMARELO/
VERDEE ÁZUL)22X32cm,
contendo í 00 folhas

200,00 UN

1.756,00TOTAL

LOÍE:22 - Lote 022

1 [ l'-|'-
í 00,00 00leloco DE MARcAÇÃo Pós

lcotlsulre 22 x 32, contendo
It oo fottras

8316

00

LOTE: 23 - Lote 023
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1 363 Bloco de prontuário de abertura
22 x 32 cm, contendo 100
folhas. Com timbre da Secretaria
Municipal de Saúde

100,00 UN 9,53 953,00

TOTAL 9s3,00
LOTE: 24 - Lote 024

100,00 UN 9,53 953,001 173 Bloco de prontuário de
continuação 22 x 32 cm,
contendo 100 folhas. Com
timbre da Secretaria Municipal
de Saúde

TOTAL 953,00

LOTE: 25 - Lote 025

50,00 UN 3,70 '185,00
1 310 Bloco de receituário controlado

azul 81 í I x 9,5 cm, contendo
100 Íolhas, sendo que a
numeraçáo de controle da
receita é autorizada através da
180 regional de saúde. Com

Iimbre da Secretaria Municipal
de Saúde

185,00TOTAL
LOTE: 26 - Lote 026

800,00 UN 8,56 6.848,001 214 Bloco de receituários 16 x 22 cm
com (extra copy) carbonado
Contendo '100 folhas. Com
timbre da Secretaria Municipal
de Saúde

6.848,00TOTAL
LOÍE:27 - Lote 027
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1 217 Bloco de receituários controle
especial 16 x22 cm (extra co
carbonado, contendo í 00 folhas.
Com timbre da Secretaria
Municipal de Saúde

,00 UN 9,54 4.770,00

TOTAL 4.770,O0

LOTE: 28 - Lote 028

UN 13,66 204,904077 Bloco de registro permanente de
vacina 22 x 32 cm, contendo
í00 folhas. Com timbre da
Secretaria Municipal de Saúde

15,00

204,90TOTAL
LOTE: 29 - Lote 029

UN 31,33 156,657110 BLOCOS DE FICHAS DE
BLOQUEIO DE CASO - UVB
PORTATIL 22X32CM
CONTENDO 1OO FOLHAS

00

156,65TOTAL
LOTE: 30 - Lote 030

UN 25,41 203,281 7113 BLOCOS DE FICHAS DE
RESUMO SEMANAL DE SERV.
ANTIVETORIAL 22X32CM
Contendo 100 folhas

8,00

TOTAL 203,28

LOTE: 31 - Lote 031
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1 BOLETIM DIÁRIO DO SERVI

ANTIVETORIAL DA DENGUE
20,5 X 30 CM Contendo í 00
lfolhas

8317 00 UN 12,63 252,60

TOTAL 252,60
LOTE: 32 - Lote 032

1 7242 CAPA E CONTRACAPA DE
NOTA FISCAL DO PRODUTOR
papel cartolina, tâmanho
240mmx280mm

500,00 UN 'Í,61 2.415,00

TOTAL 2.415,00
LOTE: 33 - Lote 033

117,00'I 5471 CARTÃO DE
ACOMPANHAMENTO
AMBULATORIAL DENGUE
dobrável 20 x 10 cm, papel
cartolina.

100,00 UN 1,17

1 17,00TOTAL

LOTE: 34 - Lote 034

1 IcARTÃo PARA cAMPANHA
IDE SAUDE Em papel cartolina,
lmed. Ex6cm |,' ['., r'114 00000,00

00

LOTE: 35 - Lote 035

Iro'+o r.'
UNI lcnnrnz coLoRrDo, em papet l2o

lcouchê 150grs/m'. Medidas I

la0x6o cm. Acabamento refilado I

6615 00

OTAL ,00
LOTE: 36 - Lote 036
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lmáximoI
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1 83'18 CARTAZ COM FLUXO DE
DEMANDA ESPONTANEA em
papel cartolina de várias cores
(verde/vermelho/amarelo/azul)
40x50 cm

50,00 UN 11,53 576,50

TOTAL 576,50
LOTE: 37 - Lote 037

1 7119 CARTAZ MEDINDO 40 X 60
COLORIDO cores 4x0
papel: couche 150 grs/m2
acabamento: refilado

r 00 UN 10,40 312,00

312,00TOTAL
LOTE: 38 - Lote 038

24.000,00 UN o,17 4.080,001 6624 CARTEIRINHA DA FARMÁCIA -
em papel cartáo com logo da
farmácia e informaçóes de
entrega de medicamento, frente
e verso, medindo 19 CM X 15
cM.

4.080,00TOTAL
LOTE: 39 - Lote 039

UN 0,38 380,001 7115 CARTETRTNHA DE lr
PLANEJAMENTO FAMILIAR eml
papel cartão, com logo da 

I

farmácia e informações de 
I

entrega de medicamentos, frentel
e verso - medindo 19 X15 cm I

000,00

380,00TOTAL

LOTE: 40 - Lote 040
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I

lPreÇo

lmáximo
[total
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lmáximo lmáximo
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA I\4UNICI PAL

esrloo oo panaruÁ
0:6

1 lcRRrernrruHn oe vncrrunçÂolz.
IPARA ADULTO dobrável 22x16 I

lcm, papet cartotina I

8319 000,00

[,, r'
UN 00

OTAL 00
LOTE: 41 - Lote 04í

1 bbtJ 14,00 PCTE 150,00 2."t00,00ETIQUETA ADESIVA em papel
personalizado com logo da
farmácia dosagem do
medicamento. Composiçáo de
papel com adesivo acrílico
aquoso, medindo 3 x 5 cm. Pct
contendo 5.000 unidades.

TOTAL 2.100,00
LOÍE 42 - Lote 042

4 00 UN 189,00 756,001 6618 FAIXA DE PúSICO
POLIESTILENO FINO (0,5 mm)
com dizeres êm recorte
eletrônico em vinil adesivo, com
ripas de madeira verticais nas
extremidades para fixar.
Medidas 70x300. Cores 4x0

TOTAL 756,00

LOTE: 43 - Lote 043

1 lrrcxR oe ApRAZAMENTo DE l2oo,oo lutt lo,so lt
Iruur.rrznÇÃo1sx2ocM I I I I

lpapel cartolina I I I I

7117 00,00

00 00

LOTE: 44 - Lote 044
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lao
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Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7118 FICHA DE VISITA DOMICILIAR
22X32CM Contendo 100
folhas

50,00 UN 11,50 575,00

TOTAL 575,00

LOTE: 45 - Lote 045
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8320 FICHA DE VISITA DOMICILIAR
AGENTES DE ENDEMIAS
10X15 CM papel 7Sgr/m'z

2.000,00 UN 0,12 240,00

TOTAL 240,00

LOTE: 46 - Lote 046
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 5472 FOLDER, COUCHÊ BRILHO
150 G/M',4X4 CORES
MEDIDAS: 21 X í5 CM.

12,00 ML 246,66 2.959,92

TOTAL 2.959,92

LOTE: 47 - Lote 047
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Ouantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8322 MAPA DA CIDADE com
desdenho d preças, domicílios,
igrejas, dividido por 9 microáreas
em diversas cores, 1,00 x 1,50

10,00 UN 46,68 466,80

TOTAL 466,80

LOTE: 48 - Lote 048
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7241 NOTA FISCAL DO PRODUTOR
(5 vias) em formulário continuo,
papel auto copiativo, tamanho
240mmx280mm. Caixa com 500
unidades

45,00 cx 153,70 6.916,50
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3. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
3.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo
de fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não sejâ efetivada neste prazo, será

28

TOTAL 6.916,50
LOTE: 49 - Lote 049
Item Código

o
roduto/
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 371 Saco de papel 10 x 20 cm.
Branco com logomarca da
farmácia básica. Pcte com 100
unid.

í 00,00 PCTE 6í,63 6. 163,00

TOTAL 6.163,00
LOTE: 50 - Lote 050
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 478 Sacola plástica branca 25 x 35
cm Com logomarca da farmácia
básica. Pcte c/ 1.000 unid.

50,00 PCTE 50,32 2.516,00

TOTAL 2.516,00
LOTE: 51 - Lote 051

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

PreÇo
máximo
total

1 236 Taláo de requisiçáo para
Borracharia com 50 fls com
cópia carbonada. 10,5 x 15 cm
Conforme amostra a ser
fornecida

50,00 UN 8,96 448,00

TOTAL 448,00

LOTE: 52 - Lote 052
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4502 Talão de requisiçáo para
Combustível, com 50 fls com
cópia carbonada. 10,5 x 15 cm
Conforme amostra a ser
fornecida

100,00 UN 8,66 866,00

TOTAL 866,00
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imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

4. DO LOCAL DA ENTREGA
4.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas solicitações
de fornecimento, em horário comercial de segunda a selita-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

5. TNFORMAçOES ADtCtONAtS
5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.
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ANEXO 02 - MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PRE o N.o / - PMNSB

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o no

, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei
Complêmentar Federal n.o 12312006 e n" 14712014, Lei Fêderal n." 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRONICO No 3/2019, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVÉ registrar os
preços para eventual aquisição de material gráfico para atender as diversas Secrêtarias
Municipais, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de material gráÍico,
conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Editâl dê Pregão Eletrônico N."
3/2019, independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os
produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í,
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em
que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do

art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGU NDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eíicácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

As despesas
mentária:

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
deconentes desta Licitação correráo por conta da seguinte dotação

OTA ES
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20í 9 630 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 690 05.001. 1 5. I 22.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 í 480 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 í490 06.002. 1 2.361.0210.2016 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2019 í 500 06.002. 1 2.36í.0210.2016 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
,ní o 1510 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 1520 06.002.1 2.361.0210.2016 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 1530 06.002.1 2.361.0210.2016 117 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2019 1540 06.002.'1 2.36í.021 0.2016 í36 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 1590 06.002. í 2.361 .0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1600 06.002. 1 2.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2019 1610 06.002.1 2.361.0210.2016 104 3.3.S0.39.00.00 Do Exercício
2019 1620 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2019 1630 06.002. 1 2.361.0210.2016 114 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2019 '1640 06.002. 1 2.361.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2019 16s0 06.002.1 2.361.0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2019 2510 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2520 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2530 08.00 1 . 1 0.301 .0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2540 08.001. 1 0.301.0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2019 2550 08. 00 1 .'Í 0. 301 .0320.2025 3lô 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2560 08.001. 1 0.301.0320.2025 Jtt 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2610 08. 00 1 . 1 0.30í .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2620 08.001 .1 0.301 .0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2630
2019 2640 08. 00 1 . 1 0.301.0320.2025 3la 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2650 08.001 .'í 0.301 .0320.2025 516 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2660 08.001. 1 0.301.0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
Do Exercício

2019 2920 08.002. 1 0.30'Í.0360.2029 Do Exercício

2019 2970 08.002. 1 0.304.0370.2030
2019
2019 3040 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 3070 09.001.08.244.0380.203í 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3250 09.002. 08.244.0400.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 3260 09.oo2.08.244.0400.2033 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 3290 09.o02.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3300 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3310 09.002.08.244.0400. 2033 725 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3320 09.002.08.244.0400.2033 727 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3330 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

eE&
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CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá valídade de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura da mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei
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loe.oot.to.eot.o32o.2o25 b24 ls.g.go.gs.oo.oo lDoExercício

lzore lzsro loa.ooz.ro.sor.o360.2029 1494 ls.s.so.so.oo.oo
lqea ls.s.go.gg.oo.oo
lasq ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

lqsc ls.s.so.gg.oo.oo lDo Exercíciolzsao loe.ooz. t o.soa.o37o.2o30
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8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os
produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando nâo restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçâo das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTMA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

A Adjudicatária obrigar-se-á a:

- Entregar o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no

Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada;
- Manter-se regular (documentaçáo obrigatória náo poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de PreÇos:

- Responder por todo o ônus referente à entrega dos produtos, tais como, fretes, impostos,
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seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da
contratação do objeto;

cr-Áusuua otrAVA- DAs oBRtcAÇÕEs Do nrrunrcÍpro
Caberá a Prefeitura:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificaçóes constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUTORTZAçÃO OA erurReCn
A entrega do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador. A emissão das autorizaçóes de entrega, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgáo requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo
O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo de
fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrêga para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sançôes previstas na legislaçáo e neste edital.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO LOGAL DA ENTREGA
Os produtos deverão sêr entregues nos endereços a serem informados nas solicitaçóes de
fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo í1 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da

contratada, iniciando-se novo prazo para o pagamênto. Sendo que a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar
da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito,
e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova

Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos do Pregão Eletrônico n" 3/2019. Nenhum pagamento será efetuado a

beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que

isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
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cúusuu DÉcrMA TERcEIRA - DAs coNDtcÕES GERAts A sEREM ATENDIDAs
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Entregar produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, de acordo com as especificaçóes
constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
A beneÍiciária da Ata ficará obrigada a:

- Entregar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a entrega do objeto.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licilação.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sançôes:

. Advertência;

. Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de í0% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da aquisiçáo, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contÍaditório e ampla defesa.
A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outÍas, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As ímportâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneflciária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso

às mesmas:
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f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais eiou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DAS DtSpOSrçOES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 3/20í9 e a proposta da empresa
classificada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Lels no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e
pelo responsável pelo acompanhamênto da ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n"

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná- E -E-mail - licitacao br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITA o

1. HABTLTTAçÃO JURíD|CA:
'1. í. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
I .2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.
Observaçôes:

Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver,
deverá constar além da denominaçáo social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Atlva da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",'b" e "c" do parágrafo

único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituidas a título de
substituição, e às contrlbuições devídas, por lei, a terceiros;
2.2. PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito

ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (GNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretarla
da Receita Federal do Brasil,
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
ío de maio de 1943.

3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para inÍcio da disputa.

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )(XXlll do art. 7' da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do ar1. 27 da Lei n. 8666/'1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
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podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podêndo ser utilizado o modelo
do ANEXO 04.

4.3. Declaração de inexistência de fato superveniênte impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO 05.

4.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicaçáo em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sitios oficiais do órgão emissor.

6. As certidões e/ou certificados obtidos via lntemet poderão ser apresentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à veriflcação da autenticidade no sítio correspondente.

7. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser Íirmadas
por representante legal da empresa.

8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

9. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que aprêsentar
documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e
seguintes da Lei Complementar 123/2006 de í5 de dezembro dê 2006.

9.í. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou proÍissional)
apresentê Certidão ou documento com a data de validade expirada, sêrá concedido
prazo de 05 (cinco) dias, contados do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período para que a situação seja
regularizada, tudo conforme Lei Complêmentar í 23/2006 de 1511212O06 com as
alterações da Lei Complementar n.o 14712014.

9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sançôes previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgãos oÍiciais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03 (três) meses

contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida
neste Edital.
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4,5. CeÉidão Simplificâda emitida e registrada pela respectiva junta comercial.


